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Edital nº 2/2022/PPGFSC 
 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE MESTRADO EM FÍSICA 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Física da Universidade Federal de Santa 
Catarina (PPGFSC/UFSC), no uso de suas atribuições conferidas pela Resolução Normativa nº 
154/2021/CUn, de 4 de outubro de 2021, Resolução Normativa nº 57/2019/CPG, de 28 de 
novembro de 2019 e a Resolução nº 31/2019/CPG, de 7 de junho de 2019, torna pública a 
abertura e estabelece as normas para realização do processo seletivo destinado a selecionar 
candidatos(as) para ingresso no curso de mestrado. 
 
  
1. OBJETIVO 
 
1.1. O presente edital tem por objetivo iniciar o processo seletivo para ingresso no curso de 
mestrado do PPGFSC/UFSC, o qual visa proporcionar um programa de aperfeiçoamento 
científico e profissional para egressos de cursos de graduação em física e áreas afins, através de 
estudos avançados e pesquisas científicas.  
 
 
2. CRONOGRAMA 

 
I. Lançamento do edital no site e no mural do programa: 18 de maio de 2022. 
 

II. Período de inscrição para o processo seletivo no Programa de Pós-Graduação em Física da 
UFSC: de 18 de maio de 2022 até as 17 horas do dia 27 de junho de 2022. 
 

III. Homologação das inscrições: 30 de junho de 2022 após as 17 horas. 
 

IV. Prazo para apresentação de recursos da homologação das inscrições: de 30 de junho de 
2022 até as 17 horas do dia 05 de julho de 2022. 
 

V. Divulgação da homologação das inscrições após análise dos recursos: 06 de julho de 2022 
após as 17 horas. 
 

VI. Divulgação do resultado final: 18 de julho de 2022 após as 17 horas. 
 

VII. Período para apresentação de recursos da divulgação do resultado final: de 18 de julho de 
2022 até as 17 horas do dia 21 de julho de 2022. 



VIII. Divulgação do resultado final após a análise dos recursos: 25 de julho de 2022 após as 17 
horas. 
 

IX. Período para realização de pré-matrícula: de 15 de agosto de 2022 a 19 de agosto de 
2022. 

 
 

3. INSCRIÇÃO 
 

3.1. Pode inscrever-se o(a) candidato(a) que possui o título de bacharelado ou licenciatura em 
física, ou que tenha título de graduação nas áreas de ciências exatas e/ou engenharias.  
 
3.2. Para inscrever-se no processo seletivo para o curso de mestrado o(a) candidato(a) deverá 
obrigatoriamente providenciar a seguinte documentação: 

 
I. Preencher a ficha de inscrição on-line, disponível em: 

https://capg.sistemas.ufsc.br/inscricao/home.xhtml 
 

II. Anexar à ficha de inscrição on-line os seguintes documentos: 
 

a) Cópia digitalizada do documento de identificação com foto e do CPF; 
 

b) Cópia digitalizada do diploma de graduação (frente e verso). Para efeitos de inscrição 
neste processo seletivo poderão ser aceitos outros documentos que atestem a previsão 
de conclusão do curso em tempo hábil para a realização da matrícula no PPGFSC/UFSC 
na data definida pelo calendário acadêmico da UFSC para o início do semestre 2022/2 
nos programas de pós-graduação; 
 

c) Cópia digitalizada do histórico escolar atualizado do curso de graduação; 
 

d) Comprovante de inscrição no Exame Unificado de Pós-graduação EUF. É necessário 
anexar cópia digitalizada de documento contendo o número de inscrição; 
 

e) Cópia digitalizada do Curriculum Lattes/CNPq, atualizada, disponível em 
http://lattes.cnpq.br/. O(A) candidato(a) de nacionalidade estrangeira poderá a 
presentar curriculum em formato livre; 
 

f) Cópia digitalizada dos documentos que comprovem a produção bibliográfica inserida 
no curriculum; 
 

g) Relação quantitativa da produção bibliográfica para análise do curriculum, 
devidamente preenchida (vide Anexo 1). 

 
3.3. A ficha de inscrição on-line só permitirá upload de arquivos PDF, com limite de 20 (vinte) 
megabytes por arquivo. 
 
3.4. É vedada a inscrição extemporânea, bem como por fax, correios e/ou similar. 

 



3.5. O(A) candidato(a) deve informar na ficha de inscrição on-line (vide item 3.2) seu número 
de inscrição no Exame Unificado de Pós-Graduações em Física (EUF) e o mês e ano em que 
realizou o EUF.  

 
3.6. Será aceito um único número de inscrição correspondente a qualquer uma das edições do 
EUF realizadas em 2021 e 2022. 
 
3.7. Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato(a) para o curso de 
mestrado, será considerada apenas a inscrição recebida cuja data seja a mais recente. 
 
 
4. DO PROCESSO SELETIVO 
 
4.1. O processo seletivo para o(a) candidato(a) inscrito no curso de mestrado consistirá de 
duas notas parciais: nota normalizada do EUF (N1) e avaliação do curriculum (N2).   
 
4.2. A nota final (NF) será dada pela expressão: NF = N1 + N2. 
 
4.3. A nota normalizada do EUF (N1) será calculada pela fórmula: 
 
N1 = [(Nota EUF x 4.0) / (Média do EUF)], onde a “Média do EUF” refere-se à nota média do EUF 
na edição prestada pelo(a) candidato(a). A nota N1 será calculada até a segunda casa decimal.  
 
4.4. Será desclassificado o(a) candidato(a) que obtiver N1 menor que 1,50 (um vírgula cinco). 
 
4.5. A nota N2 consiste da análise do curriculum do(a) candidato(a).  

 
4.6. Para fins de pontuação no curriculum, considera-se revista indexada aquela que está 
indexada nas bases Scopus, Scielo, Web of Science ou presente nos Qualis da CAPES. 
 
4.7. Para pontuar itens de currículo é essencial apresentar documentação comprobatória. O 
curriculum deve ser encaminhado com cópia digitalizada dos documentos que comprovem as 
informações inseridas, as quais deveram ser atribuídas pontuação pela comissão do processo 
seletivo conforme os seguintes critérios: 
 

I. Artigo publicado/aceito em revista científica indexada (Para pontuar é necessário 
apresentar cópia digitalizada da primeira página do trabalho): 
 

 1,0 (um vírgula zero) ponto se Qualis CAPES A1 ou A2;  
 0,8 (zero vírgula oito) ponto se Qualis CAPES B1 ou B2; 
 0,5 (zero vírgula cinco) ponto se Qualis CAPES B3, B4 ou B5; 
 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) ponto se Qualis CAPES C. 

 
II. Artigos submetidos para publicação em revista científica indexada (Para pontuar é 

necessário apresentar comprovante digitalizado de submissão e cópia digitalizada da 
primeira página do trabalho e comprovante de vínculo de orientação/coorientação): 

 
 0,2 (zero vírgula dois) ponto. Limitado a 2 (dois) artigos. 

 



III. Publicações em anais de congressos (Para pontuar é necessário apresentar comprovante 
digitalizado de submissão e cópia digitalizada da primeira página do trabalho e 
comprovante de vínculo de orientação/coorientação): 

 
 0,2 (zero vírgula dois) ponto para artigos completos (mínimo de duas páginas). Resumos 

simples ou estendidos não serão pontuados. 
 

IV. Apresentação de trabalho em conferências científicas (Para pontuar é necessário 
apresentar certificado digitalizado de apresentação de trabalho): 

 
 Conferências: Apresentado pelo(a) candidato(a): 0,30 (zero vírgula três) para 

apresentação oral; 0,10 (zero vírgula um) ponto para apresentação de pôster; 
 Não serão aceitos trabalhos como coautor; 
 Máximo de 0,60 (zero vírgula seis) ponto para este item. 

 
V. Organização de conferências científicas (Para pontuar é necessário apresentar 

comprovante digitalizado):  
 

 Membro de comitê científico ou organizador local: 0,15 (zero vírgula quinze) ponto; 
 Máximo de 0,30 (zero vírgula três) ponto para este item. 

 
VI. Iniciação científica (Para pontuar é necessário apresentar comprovante digitalizado): 

 
 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) ponto por semestre de iniciação científica;  
 0,10 (zero vírgula um) ponto por semestre de Projeto de Educação Tutorial (PET), 

Iniciação à Docência (PIBID) e Atividade de extensão supervisionada; 
 Máximo de 1,0 (um vírgula zero) ponto para este item. 

 
4.8. Para artigos científicos, serão consideradas as atribuições Qualis CAPES para a área de 
Astronomia e Física mais recente das duas últimas avaliações da CAPES. Em caso de não haver 
classificação na área de Astronomia e Física, será considerada a classificação em áreas afins.  
 
4.9. No caso de artigos submetidos e sem parecer, apenas serão considerados artigos 
submetidos para publicação em revista científica indexada, cuja submissão ocorreu em até 12 
meses anteriores à data limite de inscrição no processo seletivo e que contam com coautoria 
do orientador/coorientador de iniciação científica ou de mestrado. Serão desconsiderados 
dessa análise os trabalhos que foram rejeitados. 

 
4.10. Para apresentação de trabalho, apenas serão computados os pontos de apresentação 
pelo(a) candidato(a) e da forma de apresentação oral se estiver explicitamente identificado no 
certificado de apresentação do trabalho. 
 
4.11. Informações lançadas no curriculum, cujos documentos comprobatórios estejam ausentes 
quando da submissão da inscrição, serão desconsideradas da análise do curriculum, assim como 
o envio de documentos cuja titularidade esteja impossibilitada de ser atribuída ao(à) 
candidato(a). 
 
4.12. A pontuação total máxima da nota N2 será de 2,0 (dois vírgula zero) pontos. 
 



 
5. DA POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS 

 
5.1. Conforme a Resolução Normativa nº 145/2020/CUn, de 27 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre a política de ações afirmativas para negros(as) (pretos e pardos), indígenas, 
pessoas com deficiência e outras categorias de vulnerabilidade social nos cursos de pós-
graduação lato sensu e stricto sensu da Universidade Federal de Santa Catarina, serão 
reservadas no mínimo, 28% (vinte e oito por cento) das bolsas disponíveis anualmente para 
efetivação dessa política. 
 
5.2. No caso em que os percentuais das vagas definidas no caput deste artigo resultem em um 
número fracionado, o arredondamento será feito para cima. 
 
5.3. O percentual de alocação de bolsas estabelecido no item 5.1, caso o número de bolsas 
disponíveis pelas agências de fomento quando do momento da implementação não 
contemplem a política de ações afirmativas, esse percentual será considerado no processo 
seletivo subsequente do corrente ano. 
 
5.4. O(A) candidato(a) deverá, no ato de preenchimento da ficha de inscrição on-line, assinalar 
o campo específico destinado à política de ações afirmativas, devendo escolher apenas uma das 
seguintes categorias:  
 

I. Negros(as) (Pretos e Pardos); 
II. Indígenas; 

III. Pessoas com deficiência;  
IV. Quilombolas;  
V. Beneficiários(as) do Programa Universidade para Todos (PROUNI) do governo federal, ou 

beneficiários(as) de bolsa de estudo voltada a estudantes de graduação da rede pública 
de ensino superior em situação de vulnerabilidade socioeconômica. 

 
5.5. O(A) candidato(a) deverá encaminhar, por intermédio da ficha de inscrição on-line, além 
dos documentos listados no item 3.2 desse edital, o(s) seguinte(s) documento(s), de acordo 
com a opção escolhida no item 5.4:  
 
 

5.5.1. Bolsas destinadas à pretos e pardos: 
 

I. Autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE para os/as candidatos/as 
optantes na modalidade de reserva de vagas para negros (pretos e pardos), Anexo 2.  

 
 A validação da autodeclaração de Preto ou Pardo será feita pela comissão de seleção do 
programa ou Comissão de Heteroidentificação de Fenótipo, que poderá contar com auxílio da 
Secretaria de Ações Afirmativas de Diversidade - SAAD, com o seguinte critério: os 
autodeclarados pretos ou pardos deverão possuir aspectos fenotípicos que os caracterizem 
como pertencentes ao grupo racial negro. Conforme o Supremo Tribunal Federal, na votação 
de constitucionalidade da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 186, o critério 
é o fenótipo e não a ancestralidade. 

 



5.5.2. Bolsas destinadas aos indígenas: 
 

I. Autodeclaração de que é indígena, a qual etnia pertence, o nome e município da aldeia e 
o estado da federação, contida no Anexo 3; 

 
II. Cópia do registro administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração de 

pertencimento emitida pelo povo indígena, reconhecido pela FUNAI, assinada por 
liderança indígena reconhecida para os/as candidatos/as optantes na modalidade de 
reserva de vaga para indígena. 

 
 A validação da autodeclaração de Indígena será confirmada pela comissão de seleção do 
programa, que poderá contar com o auxílio da Secretaria de Ações Afirmativas de Diversidade – 
SAAD. 

 
5.5.3. Bolsas destinadas aos quilombolas: 
 

I. Autodeclaração de que é quilombola, nome da comunidade quilombola, município e 
estado da federação, contida no Anexo 4; 
 

II. Documento comprobatório de residência/pertencimento às comunidades remanescentes 
de quilombo, assinado por membro da diretoria de Associação Quilombola reconhecida 
pela Fundação Palmares. 

 
 A validação da autodeclaração de Quilombola será feita pela comissão de seleção do 
programa, que poderá contar com auxílio da Secretaria de Ações Afirmativas de Diversidade - 
SAAD. 

 
5.5.4. Bolsas destinadas às pessoas com deficiências: 
 

I. Laudo médico, realizado no máximo nos doze meses anteriores à inscrição neste processo 
seletivo, que deverá estar assinado por um médico especialista na área da deficiência do 
candidato, contendo, na descrição clínica, o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID e 
descrição do impacto da deficiência na funcionalidade. Deve ainda conter o nome legível, 
carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. 
 

II. Candidatos com Deficiência Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem apresentar 
os seguintes exames: audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados nos doze 
meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, nos quais constem o nome legível, 
carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que realizou o exame. 
 

III. Candidatos com Deficiência Visual, além do laudo médico, devem apresentar exame 
oftalmológico em que conste a acuidade visual, realizado no máximo nos doze meses 
anteriores à inscrição neste processo seletivo, como também o nome legível, carimbo, 
assinatura e CRM do profissional que realizou o exame. 

 
 A documentação dos candidatos classificados para a vaga de pessoa com deficiência será 
feita pela comissão de seleção do programa, que poderá contar com auxílio da Secretaria de 
Ações Afirmativas de Diversidade - SAAD. A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos 



candidatos que entreguem documentação adicional e/ou passem por uma entrevista 
presencial. 

 
5.5.5. Bolsas destinadas à beneficiário(a) do PROUNI ou beneficiário(a) de bolsa de 

estudo voltada a estudantes de graduação da rede pública de ensino superior em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica: 

 
I. Comprovante de ter sido beneficiário/a do Programa Universidade para Todos (PROUNI) 

do governo federal ou beneficiário(a) de bolsa de estudo voltada a estudantes de 
graduação da rede pública de ensino superior em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica. 

 
5.6. O resultado da Comissão de Validação da Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros dos 
candidatos optantes pelas Ações Afirmativas poderá ser publicado após a divulgação do 
resultado final do processo seletivo. 
 
5.7. Do resultado da Comissão de Validação da Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros 
dos candidatos optantes pelas Ações Afirmativas, caberá recurso nos termos definidos por essa 
comissão. 

 
 
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 
6.1. O resultado do processo seletivo será divulgado pela internet, no endereço 
ppgfsc.posgrad.ufsc.br, conforme data estipulada no item nº 2 desse edital. 
 
 
7. DOS RECURSOS  

 
7.1. Será assegurado ao(à) candidato(a) o direito ao recurso contra a homologação das 
inscrições e a divulgação da lista de classificação. 
 
7.2. O recurso deverá estar devidamente fundamentado, com argumentação lógica e 
consistente. 
 
7.3.  O recurso deverá ser dirigido à Comissão do Processo Seletivo, devendo ser enviado para 
o endereço eletrônico: ppgfsc@contato.ufsc.br.  
 
7.4.  É vedado o recurso extemporâneo, bem como por fax, correios e/ou similar. 

 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 
8.1. A classificação final do(a) candidato(a) seguirá a ordem decrescente da pontuação obtida. 
 
8.2. Havendo empate na pontuação, para efeito de desempate, será feita a análise do 
histórico escolar do(a) candidato(a). 
 



8.3. O(A) candidato(a) será aprovado(a) no processo seletivo cujo a nota final (NF) for igual ou 
superior a 4,0 (quatro vírgula zero). 
 
8.4. O(A) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo poderá matricular-se como discente 
regular do programa, mesmo que não seja contemplado pela oferta de bolsa de estudos. 
 
8.5. O(A) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo, cujo no momento da inscrição tenha 
optado pela política de ações afirmativas, terá seu nome relacionado na classificação geral 
contendo a informação dessa adesão. 

 
 

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
 

9.1. O resultado do presente processo seletivo terá validade desde a data da publicação de 
seu resultado até a data de realização do processo seletivo do semestre subsequente.  
 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. A aprovação no processo seletivo assegura ao(à) candidato(a) apenas a expectativa de 
direito a ingressar no PPGFSC/UFSC, ficando a concretização deste ato, bem como a concessão 
de bolsa de estudos, condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa 
ordem de classificação, da decisão da comissão de bolsa registrada em ata e do prazo de 
validade do processo seletivo. 
 
10.2. A convocação do(a) candidato(a) para ingresso no curso de mestrado do PPGFSC/UFSC se 
dará através de e-mail ao(à) candidato(a), conforme informado na ficha de inscrição on-line. 
 
10.3. O não envio da documentação solicitada, excluirá o(a) candidato(a) do processo seletivo. 
 
10.4. Não será fornecido ao(à) candidato(a) qualquer documento comprobatório de 
classificação no processo seletivo, valendo para este fim a homologação do resultado final do 
processo seletivo, publicado no site e no mural do PPGFSC/UFSC. 
 
10.5. A qualquer tempo poder-se-ão anular a inscrição e o ingresso do(a) candidato(a) no 
PPGFSC/UFSC, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer 
irregularidade nas provas ou em documentos apresentados quando da submissão da inscrição 
on-line. 

 
10.6. A inscrição no processo seletivo implicará no conhecimento e aceitação tácita das 
condições estabelecidas no inteiro teor desse edital e demais expedientes reguladores do 
processo seletivo, do qual o(a) candidato(a) não poderá alegar desconhecimento. 
 
10.7. A coordenadoria do PPGFSC fará contato com o(a) candidato(a) aprovado(a), 
contemplado com bolsa de estudos ou não, por intermédio de e-mail informado na ficha de 
inscrição on-line, para realização da pré-matrícula, que ocorrerá no período de 15 de agosto de 
2022 a 19 de agosto de 2022. Caso o(a) candidato(a) opte por não ingressar no PPGFSC, deverá 
enviar e-mail para ppgfsc@contato.ufsc.br, informando da sua desistência do ingresso. 
 



10.8. O(A) candidato(a) contemplado com bolsa que não efetuar o procedimento de pré-
matrícula no período estipulado, terá a implementação da bolsa cancelada e a Coordenação do 
PPGFSC fará contato com o(a) candidato(a) subsequente da lista de classificação. 
 
10.9. O(A) candidato(a), quando do ingresso no curso de mestrado, deverá  apresentar, até 5 
(cinco) dias úteis antes do início do semestre letivo 2022/2, cópia do título de graduação, ou 
comprovante da outorga do grau, ou documento que comprove que a outorga do grau está 
marcada para até trinta dias após o início do semestre 2022/2 no PPGFSC/UFSC, definido pelo 
calendário acadêmico da UFSC para os programas de pós-graduação. 
 
10.10. Não havendo a apresentação de pelo menos um dos documentos mencionados no item  
10.9 deste edital, no prazo estipulado, o(a) candidato(a) terá seu resultado final no processo 
seletivo alterado para a situação de desclassificado(a).  
 
10.11. O PPGFSC/UFSC divulgará, sempre que for necessário, editais, normas complementares 
e avisos oficiais sobre o processo seletivo. 
 
10.12. Os casos omissos serão submetidos à Comissão do Processo seletivo do PPGFSC/UFSC. 

 
 

Florianópolis, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE SOUTO RIBEIRO 
Coordenador do Programa de  

Pós-Graduação em Física 



ANEXO 1 – RELAÇÃO QUANTITATIVA DA PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA PARA ANÁLISE DO 
CURRICULUM 

 
Produções listadas no item 4.7 do edital 

 
Descrição Quantidade* 

Artigo publicado/aceito em revista científica 
indexada 

 
Qualis CAPES A1 e A2 
 

 
 

 
Qualis CAPES B1 e B2 
 

 

 
Qualis CAPES B3-B5 
 

 

 
Qualis CAPES C 
 

 
 

 
Artigo submetido para publicação em revista científica indexada 
 

 
 

 
Publicações em anais de congressos 
 

 

Apresentação de trabalho em conferências 
científicas (apresentados pelo candidato) 

 
Apresentação oral 
 

 
 

 
Apresentação de pôster 
 

 
 

 
Organização de conferências científicas 
 

 

 
Iniciação Científica (quantidade de meses) 
 

 
 

*No campo “Quantidade” insira o número de itens desta produção constante em seu 
curriculum. Para iniciação científica informe o número de meses. 

 
 
 
 
 
 
 

  



ANEXO 2 – AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO(A) PRETOS OU PARDOS 
 
Tendo realizado minha inscrição no Edital nº 2/2022/PPGFSC para uma das vagas destinadas, 
nos termos da Lei 12.711/2012, Decreto Presidencial nº 7824/2012 e Portaria Normativa nº 
18/2012/MEC para uma das vagas destinadas às políticas de ações afirmativas étnico-raciais: 
 
1.  Declaro para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Processo Seletivo, que 
sou preto e possuo aspectos fenotípicos que me caracterizam como pertencente ao grupo 
racial negro. 
 
2.  Declaro para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Processo Seletivo, que 
sou pardo e possuo aspectos fenotípicos que me caracterizam como pertencente ao grupo 
racial negro. 
 
3.  Declaro ainda que estou ciente de que detectada a falsidade desta autodeclaração 
sujeito-me às penas da lei, especialmente as consequências relacionadas ao art. 9º da Portaria 
18/2012-MEC e ao edital deste processo seletivo. 

 
 

Florianópolis, _______ de ____________________ de 202_. 
 
 

Nome do(a) Candidato(a):__________________________________________ 
 
 
 

Assinatura:______________________________________________________ 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PARECER DA COMISSÃO DE VALIDAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) PRETOS 
OU PARDOS 

 
A Comissão após avaliação do(a) candidato(a): 
 

 SIM. Valida essa autodeclaração. 
 

 NÃO valida essa autodeclaração e NÃO habilita o(a) candidato(a) para a continuidade do 
processo seletivo pelas ações afirmativas. 
 

 
Florianópolis, _______ de ____________________ de 202_. 

 
 
 
 
 

Assinatura da Comissão: ______________________________________________________ 
  



ANEXO 3 – AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO(A) INDÍGENA 
 

1.  Declaro para o fim específico de atender ao Processo Seletivo do Programa de Pós-
graduação em Física (Edital nº 2/2022/PPGFSC) que sou INDÍGENA. 
 
2. Declaro para o fim específico de atender ao Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação 
em Física, que pertenço a seguinte Etnia Indígena: 
 

Nome da Etnia: ____________________________________________________________ 
 
3. Declaro para o fim específico de atender ao Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação 
em Física, que sou proveniente da seguinte Aldeia Indígena: 
 

Nome da Aldeia: ___________________________________________________________ 
 

Município e Estado da Federação: _____________________________________________ 
 

4. Declaro ainda que estou ciente de que detectada a falsidade desta autodeclaração sujeito-
me às penas da lei. 

 
 

Florianópolis, _______ de ____________________ de 202_. 
 
 

Nome do(a) Candidato(a):__________________________________________ 
 
 
 

Assinatura:______________________________________________________ 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PARECER DA COMISSÃO DE VALIDAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) 
INDÍGENA 

 
A Comissão após avaliação do(a) candidato(a): 
 

 SIM. Valida essa autodeclaração. 
 

 NÃO valida essa autodeclaração e NÃO habilita o(a) candidato(a) para a continuidade do 
processo seletivo pelas ações afirmativas. 
 

 
Florianópolis, _______ de ____________________ de 202_. 

 
 
 

Assinatura da Comissão: ______________________________________________________ 
  



ANEXO 4 – AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO(A) QUILOMBOLA 
 

1.  Declaro para o fim específico de atender ao Processo Seletivo do Programa de Pós-
graduação em Física (Edital nº 2/2022/PPGFSC) que sou QUILOMBOLA. 
 
2. Declaro para o fim específico de atender ao Processo Seletivo do PPGSC/2020, que sou 
proveniente da seguinte Comunidade Quilombola: 
 
 

Nome da Comunidade: _____________________________________________________ 
 
 
Município e Estado da Federação: _____________________________________________ 

 
 
3. Declaro ainda que estou ciente de que detectada a falsidade desta autodeclaração sujeito-
me às penas da lei. 
 

Florianópolis, _______ de ____________________ de 202_. 
 

 
Nome do(a) Candidato(a):__________________________________________ 

 
 
 

Assinatura:______________________________________________________ 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PARECER DA COMISSÃO DE VALIDAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) 
QUILOMBOLA 

 
A Comissão após avaliação do(a) candidato(a): 
 

 SIM. Valida essa autodeclaração. 
 

 NÃO valida essa autodeclaração e NÃO habilita o(a) candidato(a) para a continuidade do 
processo seletivo pelas ações afirmativas. 
 

 
Florianópolis, _______ de ____________________ de 202_. 

 
 
 
 
 

Assinatura da Comissão: ______________________________________________________ 
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